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E}ccelentíssimo Senhor J?t'es.:!.dente. da República, 

A 5:im de instruir o julgamento c1.o Mandado de Seg~ 
rança n9 20.548-2r em que são impet>::antes Valter. Arantes e outro&, 

solicito a Vossa Excelência que se digne p re s t.ax as nece s aâr í.as .i-!}_ 
formações, na forma da let:r.a ~ do a r t; , 19 da Lei nc,;> '1.348, de 
26 de junho e.e 19613, sobre o alegado na petição e demais docume!! 
tos que a instruem, cujas c'6pias acompanham a pxe aerrt.e , 

Aprovei to a opo:r:tunidade par a aprcsenta.r a Vossa 
Excelência os meus px-otestos de alta conzidaraçüo e distinto ap:c~ 
ÇOo 

~- .~ 
M~~RAALjmS \J Presidente 

à S1.1a Excelência o Senhor 
Doutor Jose SARNEY 
Digníssimo l?:.:estdente da Repúblicn 
NESTA 
/ada 
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\'.~~J1_R flRANTES., brus í Ie iro , solteiro, pecuar+s ta , portador do CPF 
nQ 299.156.278-15, residente e domiciliado em São Paulo (SP), fºm eicrit5rio 
5 Aveílida Paulista nQ 1.765, Conjunto 92; JOAO ARANTES JUHIO~, ~rasileiro, ca ------- ------ - 

' ' 

sado, pecuarista, residente G domiciliado em São Paulo (SP), com escrit5rio ' 
nq endereco acima mencionado, uor-tador do CPF 119 299. 156. 198-04 > ARGEU DE 
SOUZA FERRANDO, brasileiro, casado, agricu.ltor, residente a dom'iciliado no lo 
te nQ 41. da gleba 33, do Projeto de Assentamento Diriqidn Burarciro, Munici 
pto de. Ariquemes (fW). portador do CPF n9 179.902.460--15; ROM/\LOO MARTINS 80~ 
CES$ brasileiro, solteiro, agricultor, r~sidentc e domiciliado no lote n9 38, 
da gleba n9 33, do referido Projeto; LEANDRO INÃCIO FERNANDES, brasileiro, ca 
sado, ~0ricultor, residente e do~fciliado no lote nQ ~6, da gleba 33, domes: 
,!:V i•r·oji::t.u, purtacio1· cio •-i-i· nv ·l;-·, .. úli.01io-uu; utHt.t.tt tfü1J1<1l.:?1J~.::> n.t<t!IA• or~ 
s í Ielro , so l te tro , aqr icul tor , rcs i dent e no lote nQ 31, ·eia gieba 33, do mesmo· 

. Projeto, por-t.ador do CPF nQ 06_0.854.402-78; DORIVAL GONÇ/\1.VES OE CARVALHO, br~ 
s í le í ro , casado , 2gricultor, r es ídente e domiciliado no "lote n1? 53, da gleba 
~3. do mesmo Projeto, portador do CPF n9 197.302.178~15; ADELCIO DE CASTRO 
brasil<::iro. so l te n'o , ugricL•ltor, residente e domiciliado no lote nQ 06. da 
~leba 37, do mesmo Projeto, portador do CPF nQ 121.668.041-37; SEZARIO REZEN 
DE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado. agricultor, residente e· domiciliado no lo 
te nQ 50, da gleGa 33, do mcs~b Projeto, po~tador do CPF nQ 151.238.209-49 
SEBASTIM MACHADO DOS Si\NTOS, bra.:ileiro, casado, agricultor, residente e do- 
·t;1i ciliado no 1 o te n9 54. da gleba 33, do mesmo I'r-o j e to, por·tador do CPF nQ 
144.435.898-72; WILSON CAVAI.LO, brasileiro, casadi, agricultor, residente e 
domiciliado no lote n9 37, da gleba 33, do mesmo Projeto. portador do CPF nQ 
OlG.50.8.662-91; MANOEL LOPES DE OLIVEIRA, brasileiro, ca sado , agricultor, re 
sidente e domiciliado no lote n9 34, da gleba 38, do mesmo P;ojcto, portador' 
do CPf nQ 100.475.069-20; ADAO FERREIRA, brasileiro, separado judicialmente 
residente e domí c i l iado no lote nQ 04, da q lebe 37, co mesmo Projeto, porta - 

dor do CPf nQ 2~1.657.359-49; SEBASTIAO LOPES XAVIER. brasileiro, casado, ! 
gricu1tor, resid~nte e domiciliado no lote nQ 14, da globa 39, do mesmo Proj~ 
too portador do CPF n9 212.405.329-49; SEBJ\ST!M DE ALMEIDA, brasileiro, cas~ 
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OlJPt~El\1101 TRlt:.-JUi"lM. FEDERA!. 
!:l, ,J, 6, Cor,), ... Sor.:,o e!" :.• ,~rorvr,fi'i \.· .••••• , •.. l,) "'· •• 

A rroconto CÓ/Jln foi 1:;.!ri:.:.;ri dou e t- 
i. ILU5C·ii: ·:~ XA VB1;,l o;H /U,Ulij/ ''",·;1,Ll),1.H~ ( j ,lJ UI}(' , u'lii,:..,.., · o 

/,0\(0G:,DO __ 

u J ,y 1 :·;p• 
<lo. agdcultor, residente e domiciliado nti.QJ~....!1j .. .J2~J1 g"fabc1'33, do mesmo 

~ -· --~~~..___...--,~..u...-nrr....·.:---, 
Pi·ojeto, oor tndor do CPF 119 223. 454. 189-15; LUIZ GARCi1/{~"'il?J.lf11'Vr"ei ro, casado , 

, ct:ry.:.:.i &-~~'.l 
cgritultor, residente e domicili~do no lote n9 01, da gleba 38, do mesmo Pro- 
j~to, portador do CPF n9 280.282.799-53; FRANCISCO TEODORO FlLHO, brasileiro, 
casado, agricultor, residente e domiciliado no lote n9 04, da gleba 33, do 
uasmo Projeto~ portador do CPF ny 277. 324. 799-04; JORGE Sl.\NCHEZ RIVAROLA, br~ 
sileiro, casado, agricultor, residente e domiitliado no lote nQ 32, da gleba 
33, do mesmo Projeto. por tador do CPF n9 035.959.602-97; JO/l:O P/'.ULO GONÇALVES 
W:TTO, brasileiro, casado, aqr icu l tor , res irtente e domiciliado no lote n9 44, 
da gleba 33. do,. mesmo Pro.ie to , µortador do CPF n9 114. 584. 888-53; OSVALDO 
KOTIIP br-as i Ie f ro , casado, aqrlcul tor , residente e domi cl l iedo no lote n9 13, 
da gleba 38, do mesmo Projeto, por+ador do CPF nQ 089.273.161-34; JOSF.'. METO 
Ll.~ SILVA, brasileiro, solteiro, aqr-i culí.or , residente e donri c i l lado no 1ote 
nQ 49g da gleba 33, do mesmo 1'1·ojeto, portador do CPF n9 334.04"1.279-00.;e AL 
CL~IR ROMEIRO, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado no lote n9 47 
da gleba 33, do mesmo Projeto, portador do-CPF nQ 204.484.30~-15, por seu ad 
vogado comum (Does. l a 22). vêm ã presença de V. Exa , , com ar r imo nos ar ts . 
·1531 § 21. da Cons t i tu i câc federal, e lC?, da Lei n9 1.533, de 31.12.51, ;·es- 

·' 
, ·~ 
N' 

peitosemente impetrar, colil pedido de 1 irni nar , 

1 
li . 

contra ato prat icado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Repiib l i ca , co.!:! 
substanciado no Decreto nQ 91.416, de 9.7.85, que veio declarar "de ocupaç;o 
l 
elos indTgenas, área de terras no Estado de Rondônia" (Doe. 23). 

O?ORTUNIDADE DA IMPETRAÇAO 

·' 

'jl, F. tempest iva a impetração do mand~111us na data d:: hoje, 7 .11.85 
poi~ o Decreto presidencial em questío foi publicado no D.O. de 10 de julho 
prõximo passado, de ma~eira que o prazo decadencial de J1.Q._.f!jasp previsto no 
m··i;. 180 da Lei nQ 1.533/51, ccnsumar-s e-â somente ao final do dta , 

O ATO IMPUGNADO 

.... ..., e.. Esse o teor do Decreto nQ 91.416/85: 

~A~t. 1g - Ficam doclaradas de ocupaç~o dos indígonao para os cfai 
tos dos artigos 4 ~, IV, e Hl8 de Constituição, as terras ebo í xo de 
1~.1,1:f.taciao, Loce l Lzeríe e nos Mun~.cipios do Ar í quernaa , Cont.e Marques-; '! 

l! 
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ParciHrafo ~nico. A área dnscrita nastc art1gu, denominada 
JNOÍGEN/\ Uffü-EU-H/\lJ-vJAU, se ré clcmurcmJn r.1d1nj_nistrativ.:irnentz 
func!.:iç.io N-icion,,l rio Iridf o - FUN/\I. 
nrt. 2~ - Para o~ fins do Decreto n~ 64.019, do 21 de setembro do 
lf.J7-9, que cr- L:1 o Parque Nacional dE1 Pocaãs Novo n , oca man Lido com 
s~us A~uaia limites, a Fundaç~o NDci9nal do fndjo - FUN/\l e o Ins 
tituto Ot·,H,Hoir·o de Dus cnvo Lv í mun t o Florcst,Jl ·- IBDF, firmarão ' 
c0nv2nio ob j e t Lvondo a prc:Sl]t·vução de e t.or-r-cs i1n..l.Í[~enéHl e dd área 
do a l ud í.oo l'a,qun, 
. /1.ri:. 3? - Este t:Je,~1·cto entrar<l cm vigor na clut,:1 de sue pubU.côç2Ío, 
:rcvo~adas as disposições em contrário." 

.ll. ãrea de ocupacâo dos Ind ios URU-EU-l-JAU--1/All f o i i rricj a lmerrce pr~ 
~ista e delimitada pela Portaria nQ 508/N, de 26.6.78, do Sr. Presidente da ,.,...., _ 
FUNAX, a qual abrangia aproximadamente 879.800 hectares. Ess11 ãrea foi post~ 
rformente alterada pela Por tarie n9~~do mesmo Õ;·gão, cujos limites' 
acrescentavam mais 1.000.000 ha .. e a l cancevam aprox imademente l.888.000 ha 

,, .,, 

Finalmente, ficou estabelecido, pelos limites previstos no prefalado Decreto 
pr-es idenc ie l , que a ãrei.1 indTge11a em questão morrtar i a a aor-ox imadamente 
l .ü32.000 ha , , restando um pouco r-cduz ida , por consoqutnte .. 

Pode-se ter perfeita nocâo do ai cence e var i ac..."Ão u:,~ i i11ii tes 
crea , através do exame de mapa elaborado e fornecido pelo INCRI\, do qual con_§. 
i:v.n1, em vermelho, a ocupação imaginada pela Portaria nQ 500/78; cm amarelo, a· 
prevista pela Portaria nQ 1.767/84; em verde, a finalmente delimitada pelo 
D~c1·cto n9 91.416/85; e. por iil timo, em marrom, os 1 imi tes das glebas perte.!:_ 
centos é\OS impe tr-antes , sobre as qua i s.e seguir se folarn (Doe. 24), 

/1S TERRAS DOS DOIS PRIMEIROS IMPETRANTES 

5. São os dois primeiros 'impe trnnte s co-propr ie tar i os de duas ql cbe s 
.cie.'-i:erras, respectivamente denominadas "Seringal Canãa Central" e "Ser i nqa l 
sante Cruz, situadas no Município de Jaru, conforme matricul as n9s 581 e 582, 
~fotl•adas em 8.11.84, ã5 f l s , 182 e 183 do Livro 2 .. c. do Cartório de Registr•o 
i~Jbiliirio da Comarca de Jaru (Doe. 25). 

15. R2fr!ridas tJ1ebas têm. hoje, .-Írca to í.a l de 3G2.760 ha , ( 177.970 ha, 
.- do C,rnãa Centr s í e l e,1. 790 ha . do Santa Cruz) , e constituem re.(~? nc~ente de 

fo·ca maior, parr.i a lmentc dcsap;·or.r1ada pe'lo INCRA, por me i o de acão que teve 
curso porante a MM. Seção ria Justiça Federal no Estado rlc Rond5nia (Proc. nQ 

·e2;02i o GUal findou por acordo entre as partes (Does. 26 a 28). Como. no 
crnqwimcnto de sse acordo, t ives se havido cqu ivoco tio Oficial do Registro Imo- 
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ADVOGADO ~'l ~- ~ !, ,. . · u ,' r,l.JV •~fl' 
bil iiir"io cncar+cqado de forma l izàr a trans~,;~5',rc.ta--Z,rJY, ·-~~J~oi'J·l"~-od.:i- ::~:~.,.::-.n ... rne 

f<I /', IJO Slt..'JA 
do rnCHAe viram-se as partes obrigadas a pleitear, em ~~it:rn)c.·;;~:,ua correcêo 
O pedido foi deferido pelo cntSo Juiz Federal e hoje eminente M·inístro XLMAR 
NASCíl~NTO GALVAO. Expedido o competente m.:indado de reti?icação, restou defi . . - 

·' 

rrit ivamente res taurada e reconhecida a legitimidade domin ia l dos dois primej 
i'OS fo1pe~1·antes sobre a parce la remanescente dos seringais. cl,: que aqu í se 
cui~a (Doe. 2Q íl 32,. 

7. Posto í nque s t ionâve l o dominio dos dois pr ime i ros tmpe tr-antes so 
bre a ãrea remanescente de suas q l ebas - reconhecido pelo H!CRA e por ilu_~ 
·~raclo Juiz Federal .. --. preferem eles, a t i tul o de i l us trucáo , nâo se aterem' 
aos fatos antes citados, optando por juntar aos autos.ext~nsa documentação 
comprobatõria da cade ie domi n i e l dos tmôve is , de modo i1 demcrnstra!" a SU<?. ~ 

ocupação por Ind ios de qua l quar nacionalidade. pelo menos desde o começo do 

pres~nte século. 

' ' 

8. Com efeito, os seringais Canãa Central e Santa Cruz foram por eles 
udquiridos a Flodoaldo Pontes Pinto, por escritura pública d~ compra e venda 
lavrada, em 20.6.73, ãs fls. 205, do livro 1.269, do 99 Cartõr10 de Notas da ---.; 
conarca da Capital de São Paulo, e registrada sob o nQ 2.965, f:s fls. 39 do 
Livro 3-F de Transcrição das Iransmj ssfies , do Cêtrtõrio de Req i s tro Imobiliã ~ 

' rio de.Porto Velho (Doe. 33). O Sr: Flodoaldo Pontes Pinto os havia adquiri- 
do , µoi· ~ua v1::1.. em 29.4.õ4. por co111Jwc1 1: v~11uct cJ Ai111t!ÍÚa &. Ci,L .. , 1.,u11iur·r11!:l r;:, · 
gistro n01.975, lavrado ãs fls. 178, do Livro 3-D. de Transcrição das Tran~ 
,ilissõcs, do mesmo Cartõrio de Registro Imob i l iario de Porto Velho (Doe. 34) • 
A empresa vendedora os adquirira, a seu turno, em 26.10.53, ao Oanco de Cr~dj 
.to da Amazônia S/A (hoje, GASA), também por compra e venda registrada sob o 
ílO 1.060, âs fls. 27, do Livro 3-C. de·Jranscrição das Transmissões, do refe- 
1·-iclo Ca1·tõr i o (Doe. 35) . O Banco de Crédito da Amazônia, S/A os houvera, em 
,L 12. 52, mcd ia nte Car ta de /\djucl i ca cão expedida nos a.u tos da exocu cão que pr~ 
noveu contra Milton Te l l es de 'i'\rruda e üs car !'1élttos de Meno, registrada sob 
o ;19 S30, ãs fls. 1, do Livro 3-C, de Transcrição das Transmí s sôes , do prefa- 
1cdo C3rt6rio Imobiliârio (Doe. ~6). Finalmente, os Srs. Milton Telles cie 
Ar~u~a e Oscar M~ttos de Mel lo adquiriram, em 15.3.44, os ditos sering~is â 
e:,:prGsa denomi nada I\RIWDA & IRM.líü, conforme ates tem cer t :clõ~~; anexas (Does 

37 ·~ ~8). 

P,. t~ ce: r to, adema is, que. tratando-se, como se trn ta, de s!!r·i nga is. a 
ocupação imemorial de suas ãreas tem se dado por brc:nC:_~~. set;ngueiros e~ 
tií1gaiis_~~~, como re tra ta prcc ioso relatório apresentado, em 1911. ao Tenente 
coronot Cand tdo Ma1·iano ela Sf l va Roudon , Chefe da "Comnrissão de Linhas Tele 
9:·aphicas Estratcgicas de Matto--Grosso ao J\m.:i.zonas". sobre a exrloração e l e- 
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10. . · Recem-,saído do Curso de Estado-Maior e Enge11ht1ria, o bravo Tenente 
teve J oportunidade de integrar, a partir de maio de 1910. na qualidade de 
·~:2nge;1he fro en carregado do serviço". a herõ i caTurma que compôs a "se cão Nor 
te da Co1mrlssão", da qual fizeram parte, além dele, um fotógrafo, um f'armacéu 
tico, um diarista e 12 praças de Infantaria (Doe. 39, pâgs. 5 e 6). 

11. Registra o Tenente, â pãg. 24 de seu relatõrio, que o "Seringal 
CJnaan" era habitado, jã em 1910, por 120 homens, 40 mulheres e 26 crianças, 
produz indo 70.000 kgs. de borracha. Sobre o "Ser i nqa l Suntn Cruz", merece 
transcrição a sua seguinte observação: 

"No dí o J.O de Setembro e l ccncáverno s o bar-r-ncáo Siio Luiz, um dos de 
pósitos da casa Arruda & Irmão e ahí fizemos um pouso ( .•.• ). tiõ 
óia 16 recomeçámos il nossa via8em com a mesma série cie diff!culrla 
des até o dia 22 quando chegámos a Santõi Cruz, LÍltimo deposito da 
casa Arnrda & Irm~a no Alto Rio Jarn~ .• ( •••• J, Existem ern Sant.a 
Cruz, alem do bac,·acao-chofe, sete twbitoçõn:; todas construidas na 
mesma Lí.nhe e em terra firme s1.tuada a jusar,te da cachoeira do ITl\:!S 
mo nome, i: o depós1to•mais irnnortante porque annualmente embarca-; 
cerca de cem mil k1lo~ de rroduto ao passo quo S. Luiz Rmharca 
Q,JLu0L1·1t:u í,1.i..: :,~:v.:, d W :~,:;t-J1,.u ~.,:i,,.:11 ., ClPC:i..:.~ v:!.,,ti- 111~l ~;,:v:J• .. {~::. 
39 0 pag. 13 - grifos acrescentado· ) . 

12. Essa descrição, realizada no princjpio deste siculo, dia ver que 
J ocupação do "Ser i nqa l Santa Cruz", sediado pelo barracão, nücleo económi co ' 
da indüstria extrativa da borracha; encontrav~-se jâ entio consolidada. haven 
do inclusive disponibilidade de gêneros al íment Ic+cs de que se valeu õ expedi 

1 - 
'' ção. 

'\ 

13,, Da lã pai-a cã, desde a "casa ~fUWDA .!._!B!1iM'~, sempre em mãos de 
t,1"ancos ~ sei- i nguei ros e seringa 1 is tas, a traves de re i teredas trensuí ssões , os 
- - --- 1 
imóveis em questão vieram desaguar, 1 impidamente, no patr imôn io dos dois prl- 
1,,cfros tmpo tr antes . 

/\S TERR.'\S DOS DENAIS IMPETRANTES 

14. t que se idêntico â dos dois prime ir-os , a s í tuaçéo das terras dos 

'j 5. Com efeito, desapropriada parte dos seringais II Célnãa Centra 1" 
"Sa~ta Cruzu, como antes exposto, o INCRA nela promoveu~ assentame~to de co 
'icnos no chamado "PíW.ltTO DE ASSENTAMENTO DIRIGIDO DIJRARE!RO", o qua L, ver if i 
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rnv o rm.v:. 

ca-se do maoa anexo (Doe. 24). faz dtv í sa ao Su14ct,;11<J.~"vrni11tes Norte da area 
n~o ~tingid~ pela prcfala<la dcsapropriaçâo, de proprieJade dos dois prim8iros 
i~petrantes, e foi tambim par~ialrnente atingido pelo Occr2to presidencial sob 
censura (Doe. ~o). 

\:. 

1G. ~er.i v í s tas a 
cia lmente , "autorização 
requisitos, a saber: a) 

ímp lz ntacâo desse projeto , o IMCR/\ lhes concedeu, inj 
de ocupccâo" sujci te ao cumpr imanco d2 urna sêrfo de 
res·idfr na área e cultivá-la; b) comprometer-se i1 p~ 

1 
1 1 •. 

i 

caras despesas relativas ã demarcação, bem como quaisquer 0utras, decorrcn - 
tes de cvsntua i s benfeitorias erigidas com o concurso do Pcder Publico; c) 
acatar as determiilações do H!CRJ\ relativas ã proqramecão da ãrca; d) não tr-ans 
ferir a tercefro a autorização, etc. (Doe. 41). 

17, Cumpri da s es se s e:dçwnc ias, receberam os dema i s impetra ntes • então, 
"l'itu1o Definitivo de Propl"iedade", mediante aqu i sicâo de cada uma d..::: suas 
glebas, por preço e prazo fixado pelo referido Órgão (Does. 4l a 61), nelas ' 
residindo e trabalhando com tranquilidade ati a ocorrincia do malsinado ato o 
ra impugna do . 

A QUAESTIO JURIS 

18. Desde que a Constituição de 1946 assegurou aos indigenas a posse 
1 

das terras que habitam (art. 216), muito se tem ocupado o Poder Judiciirio 
. solucionando conflitos de interesses surgidos em decorr~ncia da postura, se~ 
pre comodista, da FUNAI ou dos Órgãos de proteção ao Ind io que a antecederam, 
no tocante ao alcance do dispositivo constitucional • 

.19. t'. fato notório. e esse Eg. Supremo Tribunal federal teve inúmeras' 
onortunidades de se pronunciar. sobre a temática, que o Õrgão de proteção ao . ' 

i~dio, sempre se apoiando na literalidade exegitica que emprestava ao texto 
' 1 

.constitucional, quedou acomodado em seus gabinetes refrigeréldos e,· cobrindo- 
se· com o manto de inquestionabilidade e irreparabilidade de seus e tos , que 
oxtra ia elo preceito, pôs-se a traçar "âreas de ocupação i nd Iqena'' ou a eles 
"roscrvadas" que, perquiridas judi c i a l me nte , não l oqrarem sus tentar- sa pela 
falta de elementos fâticos que as justificassem. 

- 20. A ârea indígena em tel a , de tcôr í co ocupação dos U~U-EU·-WA1J-~JAU 
•. notadamente na parte que abrange terras de propriedade dos impatrantes - ocu 

p~das0 como se viu, pela e~ploracio seringalista desde os idos de 1910, pelo 
menos -~ inseriu-se, e não·é de se espantar, naquela mesma comodista e abus í 

va prã t ica . 

o 
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21, ~ Todavia, a iílcid~ncia rio preceito constitucional no qual se esco- 

rou o Decreto presidencial ora atacado depende, como tem sistematicamente e1:1. 
tendido esse Excelso P,etõrio, da comprovação, pelo Podei· Publico, da efeti~ 
c;dstênciíl. de 'índios ocupando, em caráter permanente, para sua hab í taçâo , a 
5°i"Ci.l sob o dom] ni o do branco, ã êpoca de sua p-d va ti zecão , de sua aqui si cão. 

22~ Merecem transcriçio, por pertinentes e altamente elucidativos 
cxrertosd~ julgados dessa Co l . Suprema Corte, ~erbis: 

~ Aferida que as terras em causa nao sao ocup~das por silvícolas, 
ou jj n~o o eram desde os idos de 1960, que parece ter sida a jpo 
ca de sua transmiss~o a particularos polo Estado do Mato Grosso 
on títulos dos impetrantes, a a~nitir que tenham rngularmente essa 
nr Igern , sobr-enade r í em à impugnação que se lhes v íe sae a fazer sob 
essa aspecto. 

Verificado, porém, que a aqu~sição originária, ou ns que se lhe 
seguiram, coincidem com a regular ocupação indígena, os títulos 
elos impotrantes perderão a força que acaso formalmente tenham. 

Verificada, porventura, umê:l terceira hipótese, que se trata de 
torras não anteriormente ocunadas pelos Índios, mas que a Uni~o 
lhes deseja reservar, na forma dos arts. 26 a 27 do Estatuto do ln 
dio (Lei n9 6,001, de,!9.12.73), aí será possível reclamar que o 
domínio da União somente deva roc:•1 l ter do pn?"; 9 ~,....,r.,, ,;e:-:, -:~sap,o 
µ!".i.dtüdO •" { Vútv Jú :::,..mÇ :; ,· • ;-: 1,,;.:, ~. V e;; •.. ; 1.1 ;.j; 1 011..;CI I f\C ~ CI ~ur· ú'C: 
MS nQ 20.215. citado pero ExmQ Sr. Ministro Soares Mu~oz, no acõr 
dão prolatado no julgamento da Ação Civel Originâ,ia n9 278-8-MT : 
Doe. 62); 

~ No meu entender. isso só po~e ser aplicado nos casos em que as 
terras sejam afotivamente habitadas pelos silvícolas, pois, de 
outro modo, nós poderíamos ató confiscar todas as terras de Copaca 
bana ou Jacarepaeuá, porque já foram ocupadas pelos tamoios •• Diz 
ainda o caput do er t . 198: ( .... ). 

rressupoe efetiva a ocupaçDo das terras polos silvícolas. De mo 
dO quo , na espécie ·- l1á ev í dnnt.e , várias p r-ob Leme s bem ressaltados 
polo orninenle ílulator - entundo quo D possuidor logitimado por tí 
tulos recobidoD do Estado, em prlscas crns, n3o podo ser espoliado 
fruto de seu trabalho sern indenização. ( .•.• ) . 

·De modo que, sem apreciar o merecirnonto da causa, não quero ne 

1 
gor , e nem haveria como, que o Estudo tem direito de criar reser 
vas indígenas. mas o próprio Estatuto da !ndio provê que não pode 
fozô-lo abruptamonte, sem pagamento, com inden1zaç.;o dos titulare~ 
da terra, possuidores desse local, , 

•••• Mas, deixo acentuado que não se pode, com fundamento no art. 
196, § l'?, da ConstJ tu í çâo , chegar a uma conc Iu sáo , que soria - a 
abolição da propriedade privada, sob a simples alegação de que. em 
.f.llguma época, o s torras +or-am ocupedon pelos s í Iv Icc Le s ;" (voto do 
ExmQ Sr. Ministro Cordeiro Guerra no julgamento do MS nQ 20.234 , 
citado pelo Ex111Q Sr. Ministro Soares Munoz no acÕrdâo acima referi 
elo). 

n Vor!f11~élndo, dA'1S<1 forma, que nas terras om causa não se echovem 
perruanontcmunto locallzados os silv!colos (art. 216 da Cdnotitui - 
çéio da Hl4Gl à cipoca om quo o E::.tado da Me,to Grosoo as vondcu .:30 

~ 
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cutor (1959), riem l1avcndo inrJÍClos de o9G1}~1íl~ftí'sido "hwbitat" 1 
\ mnmod.<11 _ do a Ind í cs , pois que 11los f crarn t r-ez í.uo s pura e Le s depois 

'\ du cdaçüo do Pe r-quu Nacional do Xingu ( Hl61 l • os t f tu í o s de pro 
oriedado do t1utor são válidos, e a União não poderia ter-se apro 
priado do imóvel sem prévi.3. desar,ropriação, Fazendo-o. corno o fez~· 
por ~ivre conta, praticou csbulho a dova sar compelida a ressarcir 
an ~ardas o danos a que deu cau se ;" {voto do E,'.m9 Sr. Minis tro Soa 
r es l·:~ iioz , con ti d" no acôrdâo aci ma rcf'er i do ) ~ - 

·' 

" üro , na vigência da Constituição do 1946, quando a venda se efe 
tuou, a posse lhes seria assegurada se, como se viu, estivessem os 
Jndios permanentemente locolizados nas terras. Não haveria de exi 
.gil"-SO que estes sn encontrassem fixados em pcnt cs certos, pois os 
Índios andani normalmente ern busca de melhores áreas para suas ati 
vidadas de caça e pesca e pequenu lavoura, m::is tudo dentro do uma 
g.lBba mais ou menos conhec í do , fnt retanto, a LÍn i ce afirmação feita 
sobre .J ocunoçáo da s t er r-an cm d í ncu s s eo polos íncJ:i.os ,é a da assis 
tonto ·t6cnicu da FUNAI, rnas que upenas menciono que elos perambuli 
vam por lá, sem qualquer assertiva mais negur'e de permanência de 
Las C.11 \.ô:lS glebas, mesmo como ponto l18 caço, po sce OU de pequenas 
lélVOIJl',15, 

•,·e" 
Assim, na época da venda pelo' Estado de Mato Grosso, se há da 

ter como ~endo as terras de sua propriedade, podando, po; ~anto 
vcnoú-Lo s ;" (voto do l::xm9 Sr. Ministro /\1d·ir Pas snr i nho , contido 
no acõrdão acima referido); 

t,., (';. 
cf' .,' · 

1- \,J 
-, 

•Aposse protegidcl pe~o art. 216 da Constituiç~o Federal vigente 
há de ser, objetivamente; definida. Impende haver uma utilização ' 
i~dia+.:a CL; :---::-.':! !. ~ ~-::•...:;.=ç3:- ,;-::~ ..•...... - ':':'~ t :!.~'..:e~:! ·:!'"! ~':!"'r~. ~:! ~-=~~·~,; 
iiã'i:Jse há de"eritender, sob o resguardo da norma predita, aquela 

. ~rea que os índios já n~o ocupem efetivamente. Com o transcurso do 
111 ·t.empo~a~ efeito mesmo-do _processo ci~HizatÓrio, _pode s~ceder ' 

\ 

se tornem desocupadas, ou nao mais utilizadas, porçoes de area 
1 anteriormente possuída pelos Índios. O quo importa ser respeitada 
·~a superfície territorial, que os Índios vim efetivamente usand~ 
ocupendo, detendo, realizando a~uele "poder físico da pessoa sobre 
a coisa". Dessa maneira, o critério de verificação da área a llSr 
r-asguar-dede - par<! uma cer t a tribo ou coroun í cíooe indÍf',ena - não po 

\

1 de se afirrn.:ir, como de Índole oxc Iu s Lvamen t a ,histórica, - rnas, sim. 
I com base na \"11;:ilid,Jde dP. vida atu,il (h;to é, nurn cci"rto momento ca- 

l r,itado l clu 5 fomi l í e s , das un icJ.idc:. de f ormaçdo o organização do 
erupo s 11 víco la. 

Bem do ver~. dessarte, que n6o se cnqucdram na cominacio do nu 
lidada do pa,~grafo 19, do art. 198, da Constituição, com conse 
qõências con s i g nzide s no por,igrufo 2'?, do mesmo e r t í.go , os atos ou 
neg6cios jurídicos, concernentes ao domínio, posso ou ocupaç~o de 
tGrras, que não so achevern ocupadas por silvícolas, para sua habi 
tação, em ce rzi ter permencn tu . Se o por t Leu lur adquiriu do E ut edc 
msmbro, antes da Cons t ítu í céo de 1967, na forma r,revista na legis 
leção local, terras devolutas estaduais, cnt5o não objeto de poa~ 
sB, cm car~ter pormancnte, por silvícola~. o nczcicjo jurídico nio 

• 6 e1conç6vcl pelas normas don pará8rafos 1'? e 2'?, do art. 198, da 
Conutituiç3o em vigor. Se, ao contrário, alienou o Estado-membro , 
~orno tc~ras devolutas ostaduois, te~ras ocupatlas por silvícolas 
G~ ca~áter permanente, com habitação, mesmo antou do 1967, quando 
e ,azima cons t ítuc í one l depr-o t cçrio do posse da torre ocuocde pelos 
indios j~ ora v!goranto, incidvm, dosda logo. os parci3rafos l~ e 

~- 
/ . 

. fü. 

e . 
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zv , co ar-c , J.98. do Corrs t í tutcâo , ct C'l~ J~::i 
Do outra parte, não autoriz~ o texto constitucional comentado , 

nom decorro do siat~mo protctivo do posso dos sllvícalõs, nns cirnas 
que, e:m careit ar por-mannnt.e habitem, invocnr o ar-t , 190 o seus par.:í 
r,rafos, da Cormt ituj.çiio, pura declarar nulos e extintos os ef8ito"ii 
jur'Ídicos provenientes do títulos (lquisHivos do domínio ou posse 
c!G torras, 21 época do ncgóc í o Jurídico equ í aft Lvo , ~~Eadas1_ em_ 
~él\~~~~~~~~~.!_,.i;1_c:i.r .. .slli1cciJ~~;...QL!.~!-~ql_~s, __ p~_g~ee;,1:!_in!e , 
neo habitavam.Cumpre, nesse po s so , considerar qun guardam cor-r e s , 
'pÕi1dêiíê1ãã!l._termos c1a Cons t Ltu í.çáo de 10'16, o r t , 216, - "onde 5e 

achem permencnt ament.e local i z adns " - com os do Corta Político de 
24 de janeiro de 1967 - art. 186 - "posse porrnarnmte das terres 
que hsb Lt am'", Dessa maneira, n.:io se ;:ioderão, aí, enquadrar os sil 

i vícolas que, de referência a terras, objeto de eventual alienaçãô; 

1 
não possuíam nem lacalizaç50 permanente, porque seu habitat era em 
outra ·localidade, nem. nelas, mantinham heb í tocáo , em carater per 
manente porque, apenas, por elas, transitavam ou pe::-ambulavam, sem. 
aí, se constituir sua moradc:i. 

\ 
\ \ 

Sei exato, dessa sorte, que n~o se confundem as conceitos de 
terras reservadas e de terras ocupadas, nada impede que, ao estabe 
lecerãreas reservadas, nestas, a Unia·o possa incluir,· desde logo7 
terras de posse imemorial de tribos indígenas. Ao lado destas, ca 
bível é compreender que, tamb~se possam destinar ã posse e ocu-· 
paçáo pelos índios terras devolutas estaduais ou mesma integrantes 
do patrim6nio particular. 

, 
Afastadas, assim, as d~vidao de natureza jurídica, que me leva 

rarr.:: ::~dir \':!:::~;~ rjri,:~n,... "':"'~·"~~c:a~ º'J'f:':'!:, ~'? ,.."'~~!f"Y~ ~r"'•A~ º~E""Í, 
nada ern toda a sua extensão, acompanho o eminente Ministro Relator, 
qucnt o ii pr-ocndânc í e da do1mncla proposta pn Lo autor," (voto do· 
ExmQ Sr. Ministro N~ri da Silveira, contido no ac6rdão acin~ refe 
rido). 

23. Pode-se, pois, assim resumir a orientaç5o jurisprudencial adotada, 
sobre o tema, por esse Eg. Supremo Tribunal Federal: 

\ a) a utilização, pel~ União Federal, do preceituado no art. 198 e 
1 ' 

f seus parãgrafos, da Cons t i tuí câo Federa 1, ~end~Lgf~1i~.9..S.Q..mJ?tQY.!!Çâo de 
' I 

/ ,que a 5"rea a l~~n_s:a_c:!ª-.<l!".!-. de ocupação ind1gen~2 .!1º m_gm~n~Q -~(~q_u .. ~ .. p~~~~-d~ 
/ mfoi o de parti cu1 ar ; 
1 

/ 

,,., 

l 
. t. 

1 

)' 
1 

I· 
l 

1 
1 

1 

i 
i 
í 
1 

b) a declaraçio de nulidade e a extinção dos efeitos juridicos 
dos atos) de qualquer natureza que tenham por objeto o dominio. a posse ou a 
cr.upação de terras habitadas pelos silvicolas (§ lQ, do art. 198), sõ operam 

~ se comprovado ficar a efetividade dessas 6cupação e habitaç~o indlgenas; 

e) nâo pode a União valer-se do tcx to constitucional para, sem ª!1 
te1•io,~ indenização ao propr ie t âr to , espol iâ-lo do domfn+o e posse de imóvel 
rural nunca ocupado por s i lvfcol as , 



., 

se 

. . . 

CONCLUSl\0 E PEDIOO ---- 

r.'.1ores e .:~ossuidores dos ·imóveis rurais at i nq i do s pelo Decreto pres idenc ia 1 
1 

Oi".1 atacado; est5 também comptovado documentalmente que o s referidos irnõveis 
\ Em es "i:2.do em mãos ele brancos. seringue i.ros e seri 11ga listas, hã pelo menos 
~O inos. o qu~ exclui a ocupação desses mesmos imóveis por indios; esti ain 
~; provedo que o üecre to impugnado lhes ofeílliê. o dü2i to ·1:1q1rido e cer to d; 

prop~iedade (art. 153, § 22, da C.F.) ~ de posse, est0 Jtingida pelo teor do 
§ l9. d~ ~rt. 18, do Estatuto do Indio (Lei n9 6.001/73). yue veda, nus ãreas 
tid~s como ind{genas, ºa qualquer pessoe c~tranha aos grupos tribais ou comu 
ílidade indTgena a prâtica da caca, pesca ou colct~ de frut0~. assim cbm1 de 

~tiv1cl~de agropecuiria ou extrativaº. 

F~dcrnl, depois ele coth ioas ,,s i11fonoa~·ôcs da r.iigni:> atd:,)ddi::cl~ c\pontadê\ como 
coatora e ouvida a douta fJ1·oc:tffadoria Gt::,·ul da Republica,~.~ digne de ,cone!.:_ 
cor n segurança impetrada para o t im de , 1\êlquilo que entende com as terras de 
dom'foio e posse dos mesmos, descons ti tu tr o Decreto pres i denc ia 1 imrugn~.do. j. 

:?.5. 

m:oIDA LIMINAR ----- 
25. Como referido linhas atris e por força do citado art. 181 § 19, do 

! 

Estatuto do Yndio, a sirnples_expediçio do a~o impugnado tolhe aos impetrantes 
('. prática de atos inerentes a posse que detem sobre as ter+as questionadas 

• - 1 

t:er.tre eles, os que cons t i tuem imensa maioria sao modestos __ Jgticu_ltot_~-~ _ que 
· nel as empregam sua a t iv i dade e delas retiram os meios de subs ts tênc ta , o que 
ma-i; d;.;,m~t·i-za a gravidade de tal consequência. /\lêm ·;Ússo, ainda que a prf 
.sente impetração venha. como se espera e confia, a ser acolb ida em ju19~me11to . 
\~i1ial0 a privação das faculdades pos ses sóri a s de que, nesse interregno.:se vê 

1 ' - 

e incerta/rfpara- 

1 : 

A vista Jisso, requerem os !mpetrantcs que o dignfssimo Relator do 
1 

presente mandado de segurança, tanto que lhe seja dt s tr ibn [do , lhes : conceda 
r.ieõi~"1_ liminar .e_~rcia·1, para o só efeito de, re l a tl vamen te ii aplicação do pr~ 
fé.!1ado d i spos i t ivo legal, suspender a exccucâo do o to impugnado. 

cm despoja dos os impctr a ntes, rcpresen ta i-ií '1 e são de dHi d 1 

(:[O• 

?.7. 

2G. Pedem, ms í s , que , da concessão da medida l imi nar , ~eja tambêm c íen 
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tifi~ada a rundaçãt1 Nac iona! do Ind io .. ruN.t\l, 
cões. que se devem levantar. 

·Termos em qve 
Esperam deferimento. 
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